
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Seção VI
 Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e
obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas
f e h;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso

X do art. 24 desta Lei;
d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer

esfera de governo;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de

uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados
ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública;

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº

6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da
Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de

uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local
com área de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito
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de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou
entidades da administração pública;

* Alínea h acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada

esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha
de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da
Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a
legislação específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo,

cessadas as razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa
jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de
direito real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a

localização do imóvel;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do

órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura e moradia sobre
área rural situada na região da Amazônia Legal, definida no art. 2º da Lei nº 5.173, de
27 de outubro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação de posse referida
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, atendidos os limites de área definidos por
ato normativo do Poder Executivo.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II do § 2º

deste artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-se aos
seguintes condicionamentos:

* § 2º-A, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas

na lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou
administrativas de zoneamento ecológico-econômico; e

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação,

em caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo:
* § 2º-B, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
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I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação,
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada a dispensa

de licitação para áreas superiores a esse limite; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura

prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II
deste parágrafo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente

ou resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por
preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta
por cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao
Poder Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos
a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão.

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público
devidamente justificado.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão
garantidas por hipoteca em 2º grau em favor do doador.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em

quantia não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a
Administração poderá permitir o leilão.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 7º (VETADO).
* § 7º acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação.

Parágrafo único.(Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL
.............................................................................................................................................

LIVRO II
DOS BENS

TÍTULO ÚNICO
DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS BENS PÚBLICOS

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas
jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a
pessoa a que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço

ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal,
inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais
os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado
estrutura de direito privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as
exigências da lei.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído,
conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:
I - agente capaz;
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II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável;
III - forma prescrita ou não defesa em lei.

..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................
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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as locações dos imóveis
urbanos e os procedimentos a elas
pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
 Da Locação em Geral

Art. 1º A locação de imóvel urbano regula-se pelo disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis

especiais:
a) as locações:
1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de

suas autarquias e fundações públicas;
2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de

veículos;
3. de espaços destinados à publicidade;
4. em apart-hotéis, hotéis-residência ou equiparados, assim considerados

aqueles que prestam serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a
funcionar.

b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.

Art. 2º Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se
que são solidários se o contrário não se estipulou.

Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares
presumem-se locatários ou sublocatários.
.............................................................................................................................................

Seção V
 Do Direito de Preferência

Art. 27. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão de direitos ou dação em pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o
imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o locador dar-lhe
conhecimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial ou outro meio de
ciência inequívoca.
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Parágrafo único. A comunicação deverá conter todas as condições do
negócio e, em especial, o preço, a forma de pagamento, a existência de ônus reais, bem
como o local e horário em que pode ser examinada a documentação pertinente.

Art. 28. O direito de preferência do locatário caducará se não manifestada,
de maneira inequívoca, sua aceitação integral à proposta, no prazo de trinta dias.

Art. 29. Ocorrendo aceitação da proposta, pelo locatário, a posterior
desistência do negócio pelo locador acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos
ocasionados, inclusive lucros cessantes.

Art. 30. Estando o imóvel sublocado em sua totalidade, caberá a preferência
ao sublocatário e, em seguida, ao locatário. Se forem vários os sublocatários, a
preferência caberá a todos, em comum, ou a qualquer deles, se um só for o interessado.

Parágrafo único. Havendo pluralidade de pretendentes, caberá a preferência
ao locatário mais antigo, e, se da mesma data, ao mais idoso.

Art. 31. Em se tratando de alienação de mais de uma unidade imobiliária, o
direito de preferência incidirá sobre a totalidade dos bens objeto da alienação.

Art. 32. O direito de preferência não alcança os casos de perda da
propriedade ou venda por decisão judicial, permuta, doação, integralização de capital,
cisão, fusão e incorporação.

Parágrafo único (redação da Lei 10.931, de 2.8.04). Nos contratos firmados
a partir de 1º de outubro de 2001, o direito de preferência de que trata este artigo não
alcançará também os casos de constituição da propriedade fiduciária e de perda da
propriedade ou venda por quaisquer formas de realização de garantia, inclusive
mediante leilão extrajudicial, devendo essa condição constar expressamente em cláusula
contratual específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.

* § único acrescido pela Lei nº 10.931, de 02/08/2004.

Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar
do alienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de
transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses, a
contar do registro do ato no Cartório de Imóveis, desde que o contrato de locação esteja
averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel.

Parágrafo único. A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do
contrato de locação, desde que subscrito também por duas testemunhas.

Art. 34. Havendo condomínio no imóvel, a preferência do condômino terá
prioridade sobre a do locatário.

Seção VI
 Das Benfeitorias
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Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias
necessárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, bem
como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis, e permitem o exercício do
direito de retenção.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização,
administração, aforamento e alienação
de bens imóveis de domínio da União,
altera dispositivos dos Decretos-Leis ns.
9.760, de 5 de setembro de 1946, e
2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

..........................................................................................................................................

Seção IV
 Do Aforamento

..........................................................................................................................................

Art. 13. Na concessão do aforamento será dada preferência a quem,
comprovadamente, em 15 de fevereiro de 1997, já ocupava o imóvel há mais de um ano
e esteja, até a data da formalização do contrato de alienação do domínio útil,
regularmente inscrito como ocupante e em dia com suas obrigações junto à SPU.

§ 1º Previamente à publicação do edital de licitação, dar-se-á conhecimento
do preço mínimo para venda do domínio útil ao titular da preferência de que trata este
artigo, que poderá adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, sob pena de
decadência, manifestar o seu interesse na aquisição e apresentar a documentação exigida
em lei na forma e nos prazos previstos em regulamento e, ainda, celebrar o contrato de
aforamento de que trata o art. 14 no prazo de seis meses, a contar da data da notificação.

§ 2º O prazo para celebração do contrato de que trata o parágrafo anterior
poderá ser prorrogado, a pedido do interessado e observadas as condições previstas em
regulamento, por mais seis meses, situação em que, havendo variação significativa no
mercado imobiliário local, será feita nova avaliação, correndo os custos de sua
realização por conta do respectivo ocupante.

§ 3º A notificação de que trata o § 1º será feita por edital publicado no
Diário Oficial da União e, sempre que possível, por carta registrada a ser enviada ao
ocupante do imóvel que se encontre inscrito na SPU.

§ 4º O edital especificará o nome do ocupante, a localização do imóvel e a
respectiva área, o valor de avaliação, bem como o local e horário de atendimento aos
interessados.

§ 5º No aforamento com base no exercício da preferência de que trata este
artigo, poderá ser dispensada, na forma do regulamento, a homologação da concessão
pelo Secretário do Patrimônio da União, de que tratam os arts. 108 e 109 do Decreto-Lei
nº 9.760, de 1946.
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Art. 14. O domínio útil, quando adquirido mediante o exercício da
preferência de que tratam os arts. 13 e 17, § 3º, poderá ser pago:

I - à vista, no ato da assinatura do contrato de aforamento;
II - a prazo, mediante pagamento, no ato da assinatura do contrato de

aforamento, de entrada mínima de 10% (dez por cento) do preço, a título de sinal e
princípio de pagamento, e do saldo em até cento e vinte prestações mensais e
consecutivas, devidamente atualizadas, observando-se, neste caso, que o término do
parcelamento não poderá ultrapassar a data em que o adquirente completar oitenta anos
de idade.

Parágrafo único. As vendas a prazo serão formalizadas mediante contrato de
compra e venda em que estarão previstas, entre outras, as condições de que trata o art.
27.

Art. 15. A SPU promoverá, mediante licitação, o aforamento dos terrenos de
domínio da União, situados em zonas sujeitas ao regime enfitêutico, que estiverem
vagos ou ocupados há até um ano em 15 de fevereiro de 1997, bem assim daqueles
cujos ocupantes não tenham exercido a preferência ou a opção de que tratam os arts. 13
e 17 desta Lei e o inciso I do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987.

§ 1º O domínio pleno das benfeitorias incorporadas ao imóvel,
independentemente de quem as tenha realizado, será também objeto de alienação.

§ 2º Os ocupantes com até um ano de ocupação em 15 de fevereiro de 1997,
que continuem ocupando o imóvel e estejam regularmente inscritos e em dia com suas
obrigações junto à SPU na data da realização da licitação, poderão adquirir o domínio
útil do imóvel, em caráter preferencial, pelo preço, abstraído o valor correspondente às
benfeitorias por eles realizadas, e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor da
licitação, desde que manifestem seu interesse no ato do pregão ou no prazo de quarenta
e oito horas, contado da publicação do resultado do julgamento da concorrência.

§ 3º O edital de licitação especificará, com base na proporção existente entre
os valores apurados no laudo de avaliação, o percentual a ser subtraído da proposta ou
do lance vencedor, correspondente às benfeitorias realizadas pelo ocupante, caso este
exerça a preferência de que trata o parágrafo anterior.

§ 4º Ocorrendo a venda, na forma deste artigo, do domínio útil do imóvel a
terceiros, será repassado ao ocupante, exclusivamente neste caso, o valor
correspondente às benfeitorias por ele realizadas calculado com base no percentual
apurado na forma do parágrafo anterior, sendo vedada a extensão deste benefício a
outros casos, mesmo que semelhantes.

§ 5º O repasse de que trata o parágrafo anterior será realizado nas mesmas
condições de pagamento, pelo adquirente, do preço do domínio útil.

§ 6º Caso o domínio útil do imóvel não seja vendido no primeiro certame,
serão promovidas, após a reintegração sumária da União na posse do imóvel, novas
licitações, nas quais não será dada nenhuma preferência ao ocupante.

§ 7º Os ocupantes que não exercerem, conforme o caso, as preferências de
que tratam os arts. 13 e 15, § 2º, e a opção de que trata o art. 17, nos termos e condições
previstos nesta Lei e em seu regulamento, terão o prazo de sessenta dias para desocupar
o imóvel, findo o qual ficarão sujeitos ao pagamento de indenização pela ocupação
ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do domínio pleno do
terreno, por ano ou fração de ano, até que a União seja reintegrada na posse do imóvel.
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Art. 16. Constatado, no processo de habilitação, que os adquirentes
prestaram declaração falsa sobre pré-requisitos necessários ao exercício da preferência
de que tratam os arts. 13, 15, § 2º, e 17, § 3º, desta Lei, e o inciso I do art. 5º do
Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, os respectivos contratos de aforamento serão nulos de
pleno direito, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, retornando automaticamente o imóvel ao domínio
pleno da União e perdendo os compradores o valor correspondente aos pagamentos
eventualmente já efetuados.

Seção V
 Dos Direitos dos Ocupantes Regularmente Inscritos até 5 de Outubro de 1988

Art. 17. Os ocupantes regularmente inscritos até 5 de outubro de 1988, que
não exercerem a preferência de que trata o art. 13, terão os seus direitos e obrigações
assegurados mediante a celebração de contratos de cessão de uso onerosa, por prazo
indeterminado.

§ 1º A opção pela celebração do contrato de cessão de que trata este artigo
deverá ser manifestada e formalizada, sob pena de decadência, observando-se os
mesmos prazos previstos no art. 13 para exercício da preferência ao aforamento.

§ 2º Havendo interesse do serviço público, a União poderá, a qualquer
tempo, revogar o contrato de cessão e reintegrar-se na posse do imóvel, após o decurso
do prazo de noventa dias da notificação administrativa que para esse fim expedir, em
cada caso, não sendo reconhecidos ao cessionário quaisquer direitos sobre o terreno ou
a indenização por benfeitorias realizadas.

§ 3º A qualquer tempo, durante a vigência do contrato de cessão, poderá o
cessionário pleitear novamente a preferência à aquisição, exceto na hipótese de haver
sido declarado o interesse do serviço público, na forma do art. 5º do Decreto-Lei nº
2.398, de 1987.

Seção VI
 Da Cessão

Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente
ou em condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760,
de 1946, imóveis da União a:

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das
áreas de educação, cultura, assistência social ou saúde;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social

ou de aproveitamento econômico de interesse nacional.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o

regime de concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei
nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e
acrescidos, dispensando-se o procedimento licitatório para associações e cooperativas
que se enquadrem no inciso II do caput deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas,

as áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma
continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de
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direitos reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo,
observadas as prescrições legais vigentes.

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se
formalizará mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições
estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu
cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no
todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e
conseqüente termo ou contrato.

§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá
ser delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim
lucrativo, será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei.

§ 6º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo
relativa a:

* § 6º, caput, acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente

utilizados no âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração
pública;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m²

(duzentos e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da
administração pública e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007.
..........................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA ALIENAÇÃO

Seção I
 Da Venda

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência
ou leilão público, observadas as seguintes condições:

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas
disposições legais aplicáveis à concorrência pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de

concorrência, corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação,
complementando o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de
perder, em favor da União, o valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se
for o caso, a respectiva comissão;

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente
designado;

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva
comissão será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da
arrematação e será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal;
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VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado
do imóvel, estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de
seis meses;

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.
§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação

de precisão, será admitida avaliação expedita.
§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser

contratados serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os
fins previstos nesta Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas
técnicas pertinentes.

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor
da licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que
esteja em dia com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá
ser parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e
consecutivas, observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123
do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser
parcelado, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do
valor de aquisição, e o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas,
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999.

Art. 25. A preferência de que trata o art. 13, exceto com relação aos imóveis
sujeitos aos regimes dos arts. 80 a 85 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, e da Lei nº
8.025, de 12 de abril de 1990, poderá, a critério da Administração, ser estendida, na
aquisição do domínio útil ou pleno de imóveis residenciais de propriedade da União,
que venham a ser colocados à venda, àqueles que, em 15 de fevereiro de 1997, já os
ocupavam, na qualidade de locatários, independentemente do tempo de locação,
observadas, no que couber, as demais condições estabelecidas para os ocupantes.

Parágrafo único. A preferência de que trata este artigo poderá, ainda, ser
estendida àquele que, atendendo as demais condições previstas neste artigo, esteja
regularmente cadastrado como locatário, independentemente da existência de contrato
locativo.
..........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................
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LEI Nº 11.483, DE 31 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a revitalização do setor
ferroviário, altera dispositivos da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 12. Aos ocupantes de baixa renda dos imóveis não-operacionais
residenciais oriundos da extinta RFFSA cuja ocupação seja comprovadamente anterior a
6 de abril de 2005 é assegurado o direito à aquisição por venda direta do imóvel, nas
condições estabelecidas nos arts. 26 e 27 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.

§ 1º Para a avaliação dos imóveis referidos no caput deste artigo, aplicar-se-
á o método involutivo, deduzindo-se, para tanto, o valor correspondente às benfeitorias
realizadas pelo ocupante.

§ 2º Os ocupantes referidos no caput deste artigo deverão manifestar seu
interesse pela compra direta no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da notificação a ser
realizada pelo órgão competente.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se ocupante de baixa
renda aquele com renda familiar igual ou inferior ao valor estabelecido pelo § 2º do art.
1º do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981.

Art. 13. Aos ocupantes dos imóveis não-operacionais oriundos da extinta
RFFSA, não alcançados pelo disposto nos arts. 10 ou 12 desta Lei e cuja ocupação seja
comprovadamente anterior a 6 de abril de 2005, é assegurado o direito de preferência na
compra do imóvel, observando-se, no que couber, o disposto no art. 24 da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e ainda:

I - a venda será realizada na modalidade de leilão;
II - o pagamento poderá ser parcelado, conforme estabelecido no edital, em

até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e consecutivas em se tratando de imóveis
residenciais ou em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas para os demais
imóveis;

III - os ocupantes poderão adquirir o imóvel pelo valor da proposta
vencedora, deduzido o valor correspondente às benfeitorias comprovadamente por eles
realizadas, desde que manifestem seu interesse no ato do leilão ou no prazo de até 15
(quinze) dias, contado da publicação do resultado do certame.

Art. 14. Os imóveis não-operacionais oriundos da extinta RFFSA poderão
ser alienados diretamente:

I - desde que destinados a programas de regularização fundiária e provisão
habitacional de interesse social, a programas de reabilitação de áreas urbanas, a sistemas
de circulação e transporte ou à implantação ou funcionamento de órgãos públicos:

a) aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
b) a entidades públicas que tenham por objeto regularização fundiária e

provisão habitacional, nos termos da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005;
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c) a Fundos de Investimentos Imobiliários, previstos na Lei nº 8.668, de 25
de junho de 1993;

II - aos beneficiários de programas de regularização fundiária e provisão
habitacional de interesse social.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos imóveis não-
operacionais destinados a compor os recursos do Fundo Contingente referidos no inciso
II do caput do art. 6º desta Lei.

§ 2º Para a avaliação dos imóveis referidos no caput deste artigo, aplicar-se-
á o método involutivo.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


